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ANEXO
(Anexo II ao Decreto nº 11.098, de 20 de junho de 2022)

"a) ........................................................................................................................................................................................................................................................................

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO /

Nº

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

C C E / FC E

. 6 Assessor Especial CCE 2.15

. 2 Diretor de Programa CCE 3.15

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Assessoria 1 Chefe de Assessoria CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.11

. 1 Assessor Técnico CCE 2.11

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Secretaria-Executiva de Apoio à Comissão de Ética do Ministério da Saúde 1 Secretário-Executivo FCE 1.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. Divisão 1 Chefe CCE 1.08

. Divisão 1 Chefe FCE 1.08

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 10 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 32 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.16

. 1 Assessor Especial Adjunto CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Seção 1 Chefe FCE 1.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 1 Chefe de Assessoria Especial FCE 1.16

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. Setor 3 Chefe FCE 1.02

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe de Assessoria Especial CCE 1.16

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 1 Chefe de Assessoria Especial FCE 1.16

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.12

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

.

. DIRETORIA DE INTEGRIDADE 1 Diretor FCE 1.15

. 1 Diretor Adjunto FCE 1.14

. Ouvidoria-Geral do Sistema Único de Saúde 1 Ouvidor CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Corregedoria-Geral 1 Corregedor FCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 9 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 9 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15

. 2 Consultor Jurídico Adjunto FCE 1.14

. Coordenação-Geral 6 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenador 1 Coordenador CCE 1.12

. Coordenador 8 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 4 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 10 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. AUDITORIA-GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 1 Auditor-Geral FCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Seção 26 Chefe FCE 1.04

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 45 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo CCE 1.18

. 1 Secretário-Executivo Adjunto CCE 1.17

. 3 Diretor de Programa CCE 3.15

. 1 Diretor de Programa FCE 3.15

. 1 Assessor FCE 2.14

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. 2 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.11

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.11

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10
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. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário CCE 1.16

. 1 Subsecretário Adjunto CCE 1.14

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral FCE 1.14

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.12

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.12

. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.11

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 2 Chefe CCE 1.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Divisão 8 Chefe FCE 1.07

. 20 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Chefe de Projeto I CCE 3.05

. 36 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 23 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 63 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.02

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1 Subsecretário CCE 1.16

. 1 Subsecretário Adjunto FCE 1.14

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.14

. Coordenador 6 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 12 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 1 Diretor CCE 1.16

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.14

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral CCE 1.14

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.13

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.11

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 11 Coordenador FCE 1.10

. 1 Coordenador de Projeto FCE 3.10

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 5 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 1 Diretor FCE 1.16

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.14

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.14

. Coordenação 12 Coordenador FCE 1.11

. Divisão 9 Chefe FCE 1.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.16

. 1 Diretor Adjunto FCE 1.14

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.14

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.11

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE DADOS E
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS EM SAÚDE

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.14

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.11

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.11

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTO E DESEMPENHO 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.14

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. 1 Coordenador de Projeto CCE 3.11

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.14
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. Coordenação 6 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DAS DEMANDAS EM JUDICIALIZAÇÃO NA SAÚDE 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.11

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.11

. Serviço 1 Chefe FCE 1.06

.

. DEPARTAMENTO DE SAÚDE DIGITAL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERFEDERATIVA E PARTICIPATIVA 1 Diretor CCE 1.16

. 1 Diretor Adjunto CCE 1.14

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saúde 1 Secretário-Executivo CCE 1.13

. Secretaria-Executiva da Comissão Intergestores Tripartite 1 Secretário-Executivo FCE 1.12

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 7 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS

. Superintendência Estadual 7 Superintendente CCE 1.14

. Superintendência Estadual 19 Superintendente CCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 7 Coordenador FCE 1.10

. Divisão 7 Chefe FCE 1.09

. 14 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 52 Chefe FCE 1.06

. Serviço 45 Chefe FCE 1.05

. 14 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Seção 19 Chefe FCE 1.04

. 130 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 38 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPITALAR NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 Diretor CCE 1.15

. Hospital Federal 6 Diretor de Hospital CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 15 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 27 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 31 Chefe FCE 1.05

. 12 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 84 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 93 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 6 Chefe FCE 1.02

.

. SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DOS CICLOS DA VIDA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05
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.

. DEPARTAMENTO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. 1 Diretor de Programa CCE 3.15

. 1 Assessor FCE 2.14

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 12 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 11 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO HOSPITALAR, DOMICILIAR E DE URGÊNCIA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.12

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EM SAÚDE

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E TEMÁTICA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 4 Assessor Técnico CCE 2.10

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL E CONTROLE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 8 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 10 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 1 Diretor de Instituto CCE 1.15

. Coordenação 4 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 9 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe FCE 1.06

. Serviço 4 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. Seção 1 Chefe FCE 1.03

. 44 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 1 Diretor de Instituto CCE 1.15

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.11

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.11

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.11

. Divisão 5 Chefe FCE 1.09

. Divisão 8 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 28 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 1 Diretor de Instituto CCE 1.15

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.11

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Hospital 4 Diretor de Hospital FCE 1.10

. Divisão 34 Chefe FCE 1.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 34 Chefe FCE 1.05

. Setor 45 Chefe FCE 1.02

.

. SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM
S AÚ D E

1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto FCE 3.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.09

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05
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. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 1 Diretor de Instituto FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. Seção 14 Chefe FCE 1.03

. 6 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 8 Chefe FCE 1.02

.

. CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 1 Diretor FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. Seção 5 Chefe FCE 1.03

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

. Setor 4 Chefe FCE 1.02

.

. DEPARTAMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E INOVAÇÃO EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 5 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Divisão 2 Chefe FCE 1.07

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO E INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.06

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 11 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE IMUNIZAÇÃO E DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.05

.

. DEPARTAMENTO DE ANÁLISE EPIDEMIOLÓGICA E VIGILÂNCIA DE DOENÇAS NÃO
TRANSMISSÍVEIS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO ESTRATÉGICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DEPARTAMENTO DE DOENÇAS DE CONDIÇÕES CRÔNICAS E INFECÇÕES
SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 4 Assessor Técnico Especializado FCE 4.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL E SAÚDE DO
T R A BA L H A D O R

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DEPARTAMENTO DE EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA 1 Diretor CCE 1.16

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 1 Gerente de Projeto CCE 3.13

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. 1 Assessor Técnico CCE 2.10

. 1 Assistente CCE 2.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.04

.

. SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13
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. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE INDÍGENA 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 4 Coordenador FCE 1.10

. Casa de Apoio à Saúde Indígena Nacional 2 Chefe FCE 1.07

. Casa de Saúde Indígena Nacional 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DETERMINANTES AMBIENTAIS DA SAÚDE
INDÍGENA

1 Diretor FCE 1.15

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. Coordenação 3 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

.

. DISTRITOS SANITÁRIOS ESPECIAIS INDÍGENAS

. Distrito Sanitário Especial Indígena 21 Coordenador Distrital de Saúde Indígena CCE 1.13

. Distrito Sanitário Especial Indígena 13 Coordenador Distrital de Saúde Indígena CCE 1.10

. Divisão 34 Chefe FCE 1.07

. Casa de Apoio à Saúde Indígena 1 Chefe FCE 1.07

. Casa de Apoio à Saúde Indígena 67 Chefe FCE 1.05

. Serviço 104 Chefe FCE 1.05

. Seção 34 Chefe FCE 1.04

.

. SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 1 Secretário CCE 1.17

. 1 Secretário Adjunto CCE 1.16

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor CCE 2.13

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.07

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.03

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.11

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13

. Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13

. 1 Assessor Técnico Especializado FCE 4.11

. Coordenação 5 Coordenador FCE 1.10

. 2 Assistente CCE 2.08

. 3 Assessor Técnico Especializado FCE 4.08

. 2 Assessor Técnico Especializado FCE 4.04

.............................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 11.127, DE 8 DE JULHO DE 2022

Altera o Decreto nº 10.521, de 15 de outubro de
2020, que regulamenta o § 6º do art. 7º do Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e o art. 2º da
Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.521, de 15 de outubro de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 27. ........................................................................................................
.................................................................................................................................

V - aprovar a consolidação dos relatórios de que trata o § 8º do art. 2º da Lei nº
8.387, de 1991, resguardadas as informações sigilosas das empresas e das instituições;
................................................................................................................................

XII - promover debates e consultas públicas sobre os temas de sua competência.
......................................................................................................................." (NR)

"Art. 33. A apresentação e o julgamento dos projetos de pesquisa,
desenvolvimento e inovação e os procedimentos para o acompanhamento e a
fiscalização das obrigações previstas no art. 5º serão realizados conforme
regulamento, editado em ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e do
Superintendente da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa." (NR)

"Art. 37. As ICTs, as incubadoras e as aceleradoras que deixarem de atender a
quaisquer dos requisitos estabelecidos para o credenciamento ou às exigências
estabelecidas no ato da concessão do credenciamento ou que não cumprirem os
compromissos assumidos no convênio com empresas beneficiárias poderão ser:

I - advertidas;
II - suspensas; ou

III - descredenciadas." (NR)
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.521, de 2020:
I - o inciso IX do caput do art. 27; e
II - o parágrafo único do art. 33.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 11.128, DE 8 DE JULHO DE 2022

Promulga o Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República Moldova sobre Isenção de Vistos de
Curta Duração para Portadores de Passaportes Comuns,
firmado em Chisinau, em 9 de dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República Moldova sobre Isenção de Vistos de Curta Duração para Portadores de
Passaportes Comuns foi firmado em Chisinau, em 9 de dezembro de 2013;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 36, de 29 de novembro de 2021; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 13 de março de 2022, nos termos do seu Artigo 12;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República Moldova sobre Isenção de Vistos de Curta Duração para Portadores de Passaportes
Comuns, firmado em Chisinau, em 9 de dezembro de 2013, anexo a este Decreto.
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